
governo DO ESTADO DE SÃO PAULO-
SECRETARIA DE INFRAESTRÜTURA E MEIO AMBIENTE .
CONSEIÍIO'estadual DO MEIÕ A^IENTE.-i- CONSEMA

COMUNICADO .

PUBLICADO
D.0.E.tóü3£jÍE: idilQ_
SEÇÃO; .i:.. ' •

OConselho Estadual do Meio'Ambiente - ÇÒNSEMAí em cumprimento ao Art, 4''
da' Deliberação'Nonnaliva CONSEI^^ n® 01/2013, publicar a relação dos

municípios aptos a exercer."as- competênciãs de licenciamento ambiental das

atividades e empreendimentos de potencial i^ipactò ambiental- local, em

•conformidade com o disposto no Art: 9°, XIV, aiinea "a", da Lei.Òomplemeritar n"
140/2011: • ' _ . ,

• *

- O Múnicipío de Piedade, se declara apto paraexercer o licenciamento de baixo-

impacto ambiental de âmbito local nos. te^os do Anexo II e Anexo III da

Deliberação CONSEMANormativa n° 01/20IS (Processo SMA 7.599/2014),
• ' >•

•Deacordo..Publique-se.

-SSp Paulo, 13 deagosto de2Ó191

'Ans^m^l^Imarâes, ^
Secretárío-Ex6tutivo%hCONSEMA

'• AviPfoEFredericoHcfmann^/fc.aW-PrMioó^rAndár CBPb548WOO SfePaulo-SP
Tel.:(iy3I33.3622i-Fax:(lÍ)3133J62l - &maH: eonsema@sp.8w.br
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^ I Licenciamento Ambiental Municipal

<r_ LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

Municípios Aptos a realizar o Ucenciamento Ambiental*

D El BI /governosp

Município Lícenciador
Aptidãode Acordo com a Classificação do

Impacto Ambiental Local
Publicação no DOESP

AMERICANA ALTO 129(14), de 19/01/19,Seção 1, pág.36

ARARAQUARA BAIXO 129(13). de 18/01 /19, Seção i,pág. 43

ATIBAIA MÉDIO 129(21), de 31/01/19,Seção I, pág. 55

BARRETOS BAIXO 129(2), de 03/01/19,Seção 1, pág.55

BARUERI MÉDIO 129(13), de 18/01/19. SeçãoI,pág. 43

CAIEIRAS MÉDIO 128(236), de 19/12/18,SeçãoI,pág. 67

CAJAMAR ALTO 129(194), de 11/10/19,Seção I, pág.59

CAMPINAS ALTO 128(236), de 19/12/18,SeçãoI,pág. 67

CANANÉIA BAIXO 129(28), de 09/02/19,SeçãoI.pág.55

CAPIVARI BAIXO 129(8),de n/01/19, Seção 1, pág. 45

CARAGUATATUBA MÉDIO 129(21), de 31/01/19,Seção 1. pág. 55

CATANDUVA MÉDIO 129(15), de 22/01/19,Seção 1, pág.51

COLINA BAIXO 129(3),de 04/01/19, Seção 1, pág.64

DESCALVADO BAIXO 129(22), de 01/02/19, Seção 1, pág. 44

DRACENA BAIXO 129(188), de 03/10/19, Seção 1, pág.51

EMBAÚBA BAIXO 129(21), de 31/01/19,Seção 1, pág.55

EMBU DAS ARTES MÉDIO 129(83), de 03/05/19,Seção 1, pág.50

EMBU 6UAÇU MÉDIO 129(14), de 19/01/19,Seção 1, pág.35

ENGENHEIRO COELHO BAIXO 129(15), de 22/01/19,Seção I, pág.51

GUAIRA BAIXO 129(26),de 07/02/19, Seção I,pág.39

GUARAREMA BAIXO 129(3), de 04/01/19.Seção 1, pág.64

GUARULHOS ALTO 129(19),de 29/01/19, Seção 1, pág. 39

HORTOLÂNDIA MÉDIO 129(8),de 11/01/19, Seção I,pág. 45

IBIÚNA BAIXO 129(121), de 28/06/19, Seção 1, pág. 52

IGARATÁ BAIXO 129(8),de 11/01/19, Seção 1, pág. 45

INDAIATUBA MÉDIO 129(6), de 09/01/9,Seção 1, pág.208

ITAJOBI BAIXO 129(32),de 15/02/19, Seção 1, pág. 34

ITANHAÉM BAIXO 129(198),de 17/10/19, Seção 1, pág. 38

ITAPECERICA DA SERRA MÉDIO 129(37), de 22/02/19.Seção 1, pág.36

ITAQUAQUECETUBA BAIXO 129(11),de 16/01/19, Seção I,pág. 32

ITATIBA MÉDIO 129(14),de 19/01/19, Seção 1, pág. 36

ITUPEVA MÉDIO 129(195), de 12/10/19, Seção 1, pág. 48

hnps:/AiVww.infraestnjlurameioambiente.sp.gov.br/consema/licenciamenlo-ambienta1-mijnicip8l/



Licendamentú Ambienial Municipal | CONSEUA

LORENA MÉDIO 129(6), de 09/01/9,Seção 1, pág.208

LOUVEIRA ALTO 128(236), de 19/12/18,SeçãoI.pág.67

MAIRIPORÃ MÉDIO 129(160), de 24/08/19,SeçãoI.pág.57

MAUÁ MÉDIO 129(33), de 16/02/19.Seção 1, pág.70

OLÍMPIA BAIXO 129(4), de 05/01/19,Seção 1, pág.50

OSVALDO CRUZ BAIXO 129(6), de 09/01/9,Seção 1, pág.208

PAULÍNIA MÉDIO 129(217), de 14/11/19,SeçãoI,pág. 48

PIEDADE BAIXO 129(175), de 14/09/19,Seção 1, pág.68

PIRACICABA MÉDIO 129(6), de 09/01/19,Seção 1, pág.208

PONGAÍ BAIXO 129(19), de 29/01/19,Seção 1, pág.39

PORTO FELIZ BAIXO 129(8), de 11/01/19,Seção 1, pág.45

PRESIDENTE PRUDENTE BAIXO 129(231), de 06/12/19,Seção 1, pág.54

RIBEIRÃO PIRES ALTO 129(24), de 05/02/19,Seção 1, pág.53

RIBEIRÃO PRETO MÉDIO 129(14), de 19/01/19,Seção 1. pág.35

SANTA BÁRBARA D'OESTE BAIXO 129(62), de 02/04/19,Seção 1, pág.46

SANTA ISABEL BAIXO 128(236), de 19/12/18,Seção 1, pág.67

SANTANA DE PARNAÍBA ALTO 129(17), de 24/01/19,Seção 1, pág. 53

SANTO ANDRÉ ALTO 128(236), de 19/12/18,Seção 1, pág.67

SANTOS ALTO 128(238), de 21/12/18,Seção 1, pág.64

SÃO BERNARDO DO CAMPO ALTO 129(11), de 16/01/19,Seção 1. pág.32

SÃOPAULO ALTO 128(237), de 20/12/18.Seção 1, pág.53

SÃOSEBASTIÃO MÉDIO 129(32),de 15/02/19. Seção 1, pág. 34

SÃO VICENTE BAIXO 129(22), de 01/02/19,Seção 1. pág.44

SERTÃOZINHO BAIXO 129(22), de 01/02/19,Seção 1, pág. 44

SOROCABA BAIXO 129(17), de 24/01/19,Seção 1, pág. 53

SUMARÉ MÉDIO 129(24), de 05/02/19,Seção 1, pág.53

SUZANO BAIXO 129(17), de 24/01/19,Seção í,pág. 53

TATUÍ MÉDIO 129(11), de 16/01/19,Seçãol.pág. 32

TAUBATÉ MÉDIO 129(110), de 11/06/19,Seção 1, pág.41

UBATUBA MÉDIO 129(175), de 14/09/19,Seção 1, pág. 68

VALINHOS MÉDIO 129(24), de 05/02/19,SeçãoI,pág.53

VINHEDO ALTO 129(8), de 11/01/19,Seção 1, pág. 45

VIRADOURO BAIXO 129(15), de 22/01 /19, Seção 1. pág. 51

* Acesse aqui a Deliberação CQNSEMA Normativa 01/2018
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

Deliberação Normativa CONSEMA n° 01/2018
De 13 de novembro de 2018

372^ Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA

Fixa tipologia para o licenciamento ambiental municipal de
empreendimentos e atividades que causem ou possam causar
impacto ambiental de âmbito locai, nos termos do Art. 9°, inciso XIV,
alínea "a", da Lei Complementar Federal n^ 140/2011.

O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEÍVIA, no exercício de sua competência
legai, e

Considerando que, de acordo com o artigo 23 da Constituição Federal de 1988, é
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios "proteger as
paisagens notáveis", "protegero meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas", bem como "preservar as florestas, a fauna e a flora";

Considerando a Lei Complementar Federal n° 140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa
normas, nos termos dos incisos 111, VI e VII do caput e do parágrafo único do artigo 23 da
Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da mencionada competência
comum;

Considerando a atribuição conferida ao CONSEMA pelo artigo 9®, inciso XIV, "a", da Lei
Complementar Federal n° 140/2011 para o estabelecimento da tipologia dos
empreendimentos e das atividades de potencial impacto local, cujo licenciamento ambiental
compete aos Municípíos;

Considerando que o licenciamento ambiental municipal respeitará o princípio da publicidade
consolidado nos artigos 5®, inciso XXXIII, e 37, ambos da Constituição Federal, e na Lei
Federai n° 10.650/2003, dentre outros dispositivos legais,

DELIBERA:

Artigo 1° - Compete ao íwunicípib, nos termos do Anexo III, o licenciamento ambiental de
empreendimentos e de atividades executados em seu terrítórío que causem ou possam
causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida no Anexo I e
classificação presente no Anexo II desta deliberação, estas fixadas considerando-se os
critérios de porte, potencial poluidor e natureza das atividades ou dos empreendimentos
sujeitos ao licenciamento ambiental.

^NSEM^^ Av. Prof. FrcdcricoHctmannJr., 345—Prédio 6, l^Andar CBP 05489-900 São Paulo-SP
Tel.; () 1)3133J622- Fax: (IIJ 3133J621 -E-mail: consenia@sp.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

Artigo 2° - Para fins desta Deliberação, consíderam-se as seguintes definições:

I - Impacto ambiental de âmbito local: Impacto ambiental direto que não ultrapassar o
território do Município;

II - Porte: dimensão física do empreendimento mensurada pela área construída em metros
quadrados (m2) ou pela capacidade de atendimento em número de usuários;

ill - Potencial poluidor: possibilidade de um empreendimento ou de uma atividade causar
poluição, assim considerada a degradação da qualidade ambientai resultante de atividades
que direta ou indiretamente:

a) prejudiqueni a saúde, a segurança e o bem estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoraveimente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente e

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.

IV - Natureza da atividade: enquadramento da atividade de acordo com sua origem industrial
ou não industrial, utilizando-se, quando possível, a Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, Subclasses 2.1, ou listagem que vier a substituí-la;

V- Exemplares arbóreos nativos isolados: os exemplares arbóreos de espécies nativas com
diâmetro à altura do peito (DAP) igual ou superior a 5 (cinco) centímetros localizados fora de
fisionomias legalmente protegidas nos termos da Lei Federal n® 11.428, de 22 de dezembro
de 2006, e da Lei Estadual n° 13.550, de 02 de junho de 2009.

Artigo 3° - Para o exercício do licenciamento ambiental, o Município deverá dispor das
seguintes estruturas:

I - órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas concementes ao
licenciamento ambiental, o qual deverá possuir técnicos próprios ou em consórcio em número
compatível com a demanda de tais ações;

II - equipe multidisciplinar formada por profissionais qualificados, legalmente habilitados por
seus respectivos órgãos de classe e com especialização compatível;

III - Conselho Municipal de Meio Ambiente, de caráter deiiberativo, com funcionamento
regular e composto paritariamente por órgãos do setor público e por entidades da sociedade
civil;

tç-j-i j Av.Prof. Frcdcrico Hcrmann 345 - Prédio 6, I^Andar CEP 05489-900 São Paulo-SP
Tel.: (M) 3133.3(i22 ♦ Fax: (11) 3133.3621 -E-mail: conscina@sp.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

ANEXO [ - EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES QUE CAUSEM OU POSSAM

CAUSAR IMPACTO AMBIENTAL DE ÂMBITO LOCAL

I - NÃO INDUSTRIAIS

1. Obras de transporte
a) Obras de implantação de novas vias e prolongamento de vias municipais existentes,
com movimento de solo superior a 100.000 m' ou supressão de vegetação nativa
superior a 0,5 ha ou desapropriação superior a 3,0 ha;

b) Terminal logístico e de container, que não envolvam o armazenamento de produtos
explosivos ou inflamávets com área construída superior a 1 ha;
c) Corredor de ônibus, com movimento de solo superior a 100.000 m' ou supressão de
vegetação nativa superior a 0,5 ha ou desapropriação superior a 3,0 ha.

2. Obras hidráulicas de saneamento:

a) Adutoras de água, com diâmetro superior a 1 metro, conforme a Resolução SMA
54/2007;

b) Canalizações de córregos em áreas urbanas, com extensão superior a 5 km.
conforme resolução SMA 54/2007;

c) Desassoreamento de córregos e lagos em áreas urbanas, com extensão superior a
5 km, conforme resolução SMA 54/2007;
d) Obras de macrodrenagem:
e) Reservatórios de controle de cheias (piscinão), com volume de escavação superior
a 100.000 m' e/ou supressão de vegetação nativa superior a 1,0 ha;

3. Complexos turísticos e de lazer;
a) parques temáticos, com capacidade superior a 2000 pessoas/dia;

4. Cemitérios, exceto os localizados nas Áreas de Proteção aos Mananciais - APMs da
Região Metropolitana de São Paulo e nas Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais
- APRMs do Estado de São Paulo;

5. Linha de transmissão, operando com tensões igual ou superior a 69 KV, e subestações
associadas;

6. Hotéis, que utilizem combustíveis sólido ou líquido - Código CNAE: 5510-8/01;

7. Apart-hotéjs, que utilizem combustíveis sólido ou líquido - Código CNAE: 5510-8/02;

8. Motéis, que utilizem combustíveis sólido ou líquido - Código CNAE; 5510-8/03;

9. Intervenção em áreas de preservação permanente desprovidas de vegetação nativa;
supressão de vegetação pioneira ou exótica em áreas de preservação permanente;
supressão de fragmento de vegetação nativa e de árvores nativas isoiadas, dentro ou fora de
áreas de preservação permanente, nas hipóteses em que a supressão ou a intervenção
sejam admitidas pela legislação ambiental e tenham a finalidade de construção de residências

í( Av. Prof. FredericoHcimannJr., 345-Ptidio6, l®Aiidar CEPOS489-900 SãoPaulo-SP,CJNo Tel.: (11) 3133.3622 •Fax: (11) 3133.362) -E-inail: consema@sp.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

OU implantação de outras edificações ou atividades que nâo sejam objeto de licenciamento
ambiental específico nas esferas federal e estadual, quando localizadas em área urbana.

A tipologia da vegetação que poderá ser autorizada pelo município dependerá do nível de
impacto ambientai local que o município estiver habilitado a licenciar, na forma indicada no
anexo II.

n - INDUSTRIAIS

1. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis - Código CNAE: 10538/00;
2. Fabricação de biscoitos e bolachas - Código CNAE: 1092-9/00;
3. Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates - Código CNAE: 1093-7/01;
4. Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes - Código CNAE: 10937/02;
5. Fabricação de massas alimentícias - Código CNAE; 1094-5/00;
6. Fabricação de pós alimentícios - Código CNAE: 1099-6/02;
7. Fabricação de gelo comum - Código CNAE: 1099-6/04;
8. Fabricação de produtos para infusão (chá, mate etc.) - 1099-6/05;
9. Tecelagem de fios de algodão - Código CNAE: 1321-9/00;
10. Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão - Código CNAE: 1322-7/00;
11. Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas - Código CNAE: 1323-5/00;
12. Fabricação de tecidos de maiha - Código CNAE: 1330-8/00;
13. Fabricação de artefatos de tapeçaria - Código CNAE: 1352-9/00;
14. Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico - Código CNAE:1351-1/00;
15. Fabricação de artefatos de cordoaria - Código CNAE: 1353-7/00;
16. Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos - Código CNAE: 1354-5/00;;
17. Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material - Código
CNAE: 1521-1/00;

18. Fabricação de calçados de couro - Código CNAE: 1531-9/01;
19. Acabamento de calçados de couro sob contrato - Código CNAE: 1531-9/02;
20. Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente - Código CNAE: 1529-
7/00;

21. Fabricação de tênis de qualquer material - Código CNAE: 1532-7/00;
22. Fabricação de calçados de material sintético - Código CNAE: 1533-5/00; 23.
Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente - Código CNAE; 1539-
4/00;
24. Fabricação de partes para calçados, de qualquer material - Código CNAE: 1540-8/00;
25. Serrarias com desdobramento de madeira - Código CNAE: 1610-2/01;
26. Serrarias sem desdobramento de madeira - Código CNAE: 1610-2/02;
27. Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas - Código CNAE: 1622-6/01;
28. Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações Industriais
e comerciais - Código CNAE; 1622-6/02;

29. Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção - Código CNAE: 1622-6/99;
30. Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira - Código CNAE: 1623-
4/00;

31. Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis - Código CNAE: 1629-3/01;
32. Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais

A Frcdcrico Hctmann Jr.,345 - Prédio 6. ]''At:dar CEP 05489-900 São Pauto-SP
Tel.: (M) 3133.3622» Fax: (11)3Í33J621 .Epjnail: consema@sp.8ov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

trançados, exceto móveis - Código CNAE: 1629-3/02;
33. Fabricação de embalagens de papel - Código CNAE: 1731-1/00;
34. Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão - Código CNAE; 17320/00;
35. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado - Código CNAE; 1733-8/00;
36. Fabricação de formulários contínuos-Código CNAE: 1741-9/01;
37. Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso
comercial e de escritório - Código CNAE; 1741-9/02;
38. Fabricação de fraldas descartáveis - Código CNAE: 1742-7/01;
39. Fabricação de absorventes higiênicos - Código CNAE: 1742-7/02;
40. Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não
especificados anteriormente - Código CNAE; 1742-7/99;
41. Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado não especificados anteriormente - Código CNAE: 17494/00;
42. Impressão de jornais-Código CNAE: 1811-3/01;
43. Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas-Código CNAE: 1811-3/02;
44. impressão de material de segurança - Código CNAE: 1812-1/00;
45. Impressão de material para uso publicitário - Código CNAE: 1813-0/01;
46. Impressão de material para outros usos - Código CNAE: 1813-0/99;
47. Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico - Código CNAE: 2221-
8/00;

48. Fabricação de embalagens de material plástico - Código CNAE: 2222-6/00; 49.
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção - Código
CNAE: 2223-4/00;

50. Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico - Código
CNAE: 2229-3/01;
51. Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais - Código CNAE: 2229-
3/02;

52. Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e
acessórios - Código CNAE: 2229-3/03;
53. Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados
anteriormente - Código CNAE: 2229-3/99;
54. Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda -

Código CNAE: 2330-3/01;
55. Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção - Código CNAE: 2330-3/02;
56. Fabricação de casas pré-moldadas de concreto - Código CNAE: 2330-3/04;
57. Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração - Código CNAE:
2391-5/02;

58. Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras
pedras - Código CNAE: 2391-5/03;
59. Decoração, lapidação, gravação, vitríficaçâo e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro
e cristal - Código CNAE: 2399-1/01;,
60. Fabricação de estruturas metálicas - Código CNAE: 2511-0/00;
61. Fabricação de esquadrias de metal - Código CNAE: 2512-8/00;
62. Produção de artefatos estampados de metal - Código CNAE: 2532-2/01; 63. Serviços de
usinagem, tornearia e solda - Código CNAE: 2539-0/01;
64. Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias - Código CNAE:25420/00:

Av. Prof.FrcdcricoHcnnannJr.,345-Prédio6, l*'Andar CEP05489-900 SâoPaulo-SP
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

IV - sistema de fiscalização ambiental que garanta o cumprimento das exigências e das
condicionantes presentes nas íicenças expedidas;

V - normas próprias com os procedimentos administrativos a serem seguidos para protocolo,
instrução, tramitação dos processos e emissão das licenças.

§ - Para a compatibilização da estrutura do iWunicípio com as demandas das ações
administrativas concernentes ao iícenciamento ambiental, considerando a classificação do
impacto ambiental da atividade ou do empreendimento a ser licenciado, deverão ser
observados o porte do Município, o histórico de funcionamento do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e a formação de equipe técnica mínima, conforme disposto no Anexo 111 desta
deliberação.

§ 2° - Os Municípios que atenderem aos requisitos constantes do Anexo lil para a realização
do licenciamento ambientai de atividades ou de empreendimentos de alto ou médio impacto
poderão realizar também ou ficarem restritos apenas ao licenciamento de atividades ou
empreendimentos enquadrados nas classes de menor potencial impacto ambiental.

§ 3° - Os Municípios aptos a realizar o licenciamento ambiental de atividades ou de
empreendimentos enquadrados nas classes de menor potencial impacto ambiental poderão
realizar o licenciamento ambiental de atividades ou de empreendimentos enquadrados em
classe superior, desde que seja garantido:

a) corpo técnico com pelo menos 01 (um) profissional habilitado para análise de cada
um dos meios (físico, biótico e socloeconômico);

b) a equipe técnica multidisciplinar e o histórico de funcionamento de seu Conselho
Municipal de Meio Ambiente atendam às condições estabelecidas no Anexo III para o
licenciamento ambiental da classe superior pretendida; e

o) a vinculação do profissional ao órgão licenclador sem prejuízo da possibilidade de
apoio vindo das demais áreas de atuação do ente licenclador.

Artigo 4° - Caberá ao Conselho Estadual do Meio Ambiente- CONSEMA divulgara lista dos
Municípios aptos a realizar o licenciamento ambiental, confefindo-se publicidade e
sistematização ao licenciamento ambiental no Estado de São Paulo.

§ 1" - Os Municípios deverão encaminhar ao CONSEMA declaração de atendimento da
presente deliberação, conforme modelo trazido pelo Anexo IV.

§ 2° - A publicidade ocorrerá no sítio eletrônico do CONSEMA e por meio de publicação no
Diário Oficial do Estado.

§ 3® - O Município que deixar de atender aos requisitos constantes do artigo 3° deverá
comunicar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, tal fato ao CONSEMA visando ao
estabelecimento da competência supletiva prevista no artigo 5° desta deliberação.
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92. Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios - Código CNAE:
2814-3/02;

93. Fabricação de rolamentos para fins industriais - Código CNAE: 2815-1/01; 94. Fabricação
de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos Código CNAE:
2815-1/02;

95. Fabricação de fornos industriais, apareliios e equipamentos nâo-elétrícos para Instalações
térmicas, peças e acessórios - Código CNAE: 2821-6/01;
96. Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios - Código
CmE: 2821-6/02;

97. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de
pessoas, peças e acessórios - Código CNAE: 2822-4/01;
98. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de
cargas, peças e acessórios - Código CNAE: 2822-4/02;
99. Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industriai e
comercial, peças e acessórios - Código CNAE: 2823-2/00;
100. Fabricação de aparelhios e equipamentos de ar condicionado para uso industrial -
Código CNAE: 2824-1/01;
101. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industriai -
Código CNAE: 2824-1/02;
102. Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e
acessórios - Código CNAE: 2825-9/00;
103. Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos não-eletrônicos
para escritório, peças e acessórios - Código CNAE: 2829-1/01;
104. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente, peças e acessórios - Código CNAE: 2829-1/99;
105. Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios - Código
CNAE; 2832-1/00;

106. Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e
acessórios, exceto para irrigação - Código CNAE: 2833-0/00;
107. Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios - Código CNAE: 2840-2/00;
108. Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo,
peças e acessórios - Código CNAE: 2851-8/00;
109. Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças e
acessórios, exceto na extração de petróleo - Código CNAE: 2852-6/00;
110. Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto
máquinas-ferramenta - Código CNAE: 2861-5/00;
111. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e
fumo, peças e acessórios - Código CNAE: 2862-3/00;
112. Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e acessórios -
Código CNAE: 2863-1/00;
113. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de
calçados, peças e acessórios - Código CNAE: 28640/00;
114. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão
e artefatos, peças e acessórios - Código CNAE: 2865-8/00; 115. Fabricação de máquinas e
equipamentos para a indústria do plástico, peças e acessórios - Código CNAE: 2866-6/00;
116. Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não

j J!0. Av. Pror. Frcdcrico Hcrmann Jr., 345 - Pródio 6, l®An(lar CEP 05489-900 Süo Paulo-SP
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especificados anteriormente, peças e acessórios - Código CNAE: 28691/00;
117. Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores -
Código CNAE: 2941-7/00;
118. Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de
veículos automotores - Código CNAE; 2942-5/00;
119. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores -

Código CNAE: 2943-3/00;
120. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos
automotores - Código CNAE: 2944-1/00;
121. Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias -
Código CNAE: 2945-0/00;
122. Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores - Código CNAE: 2949-
2/01;
123. Fabricação de outras peças e acessórios pára veículos automotores não especificadas
anteriormente - Código CNAE: 2949-2/99;
124. Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários - Código CNAE: 3032-6/00;
125. Fabricação de peças e acessórios para motocicletas - Código CNAE: 3091-1/02;
126. Fabricação de bicicletas e triciclos nâo-motorizados, peças e acessórios - Código CNAE:
3092-0/00;

127. Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente - Código
CNAE; 3099-7/00;
128. Fabricação de móveis com predominância de madeira - Código CNAE: 3101-2/00;
129. Fabricação de móveis com predominância de metal - Código CNAE: 3102-1/00;
130. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal - Código CNAE:
3103-9/00;
131. Fabricação de colciiões - Código CNAE: 3104-7/00;
132. Lapidação de gemas - Código CNAE: 3211-6/01;
133. Fabricação de artefatos de joalfieria e ourivesaria - Código CNAE: 3211-6/02;
134. Cunhagem de moedas e medalhas - Código CNAE: 3211-6/03;
135. Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes - Código CNAE; 32124/00;
136. Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios - Código CNAE: 3220-5/00;
137. Fabricação de artefatos para pesca e esporte - Código CNAE: 32302/00; 138.
Fabricação de jogos eletrônicos - Código CNAE: 3240-0/01;
139. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação -
Código CNAE: 3240-0/02;
140. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação - Código
CNAE: 3240-0/03;

141. Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente —
Código CNAE: 3240-0/99;
142. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório - Código CNAE: 3260-7/01;
143. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório -
Código CNAE: 3250-7/02;
144. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos
ortopédlcos em geral, exceto sob encomenda - Código CNAE: 3250-7/04;
145. Fabricação de artigos ópticos - Código CNAE; 3250-7/07;
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146. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras - Código CNAE: 3291-4/00; 147.
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional - Código
CNAE: 3292-2/02;

148. Fabricação de guarda-chuvas e similares - Código CMAE: 3299-0/01;
149. Fabricação de canetas, iápis e outros artigos para escritório - Código CNAE: 3299-0/02;
150. Fabricação de letras, letreíros e placas de qualquer material, exceto luminosos —Código
CNAE: 3299-0/03;

151. Fabricação de painéis e lelreiros luminosos - Código CNAE: 3299-0/04; 152.
Fabricação de aviamentos para costura - Código CNAE: 3299-0/05 ;
153. Fabricação de velas, inclusive decorativas - Código CNAE: 3299-0/06; 154. Edição
integrada à impressão de livras - Código CNAE: 5821-2/00;
155. Edição integrada à impressão de jornais diários- Código CN/KE: 5822-1/01;
156. Edição integrada à impressão de jornais não diários-Código CNAE: 5822-1/02;
157. Edição integrada à impressão de revistas - Código CNAE: 5823-9/00; 158. Edição
integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos - Código CNAE: 5829-
8/00.

IP—. , Av.Prof. Frederico Hcmiann Jf., 345-Prédio 6. l"Aiidar CEPO5489-P00 SâoPauto —SP
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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ANEXO II" CLASSIFICAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL DEÂMBITO LOCAL

I - ALTO IMPACTO AMBIENTAL DÊ ÂMBITO LOCAL

1. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "Ia" e "1c";

2. Empreendimentos constantes do Anexo I, item 1, "1b" com área construída máxima de 10
ha;

3. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "2a" a "2e";

4. Empreendimentos constantes do Anexo t, item i, "3a";

5. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I. "5;

j 6. Empreendimentos e atividades constantes do Anexo I, item II, cuja área construída seja
superior a 5.000 m® e igual ou inferior a 10.000 m^; (Alterado pela Deliberação Nomnativa
CONSEMA 02/2018)

7. Intervenção em local desprovido de vegetação situado em área de preservação
pemrianente; supressão de vegetação pioneira ou exótica em área de preservação
permanente; corte de árvores nativas isoladas em local situado dentro ou fora de área de
preservação permanente; supressão de fragmento de vegetação nativa secundária do bloma
Mata Atlântica em estágio inicial de regeneração, mediante prévia anuência da CETESB, em
locai situado dentro ou fora de área de preservação permanente, nas hipóteses em que a
supressão ou a intervenção tenham a finalidade de implantação dos empreendimentos e
atividades relacionados no Anexo I, desde que localizados em área urbana;

8. Supressão de fragmento de vegetação nativa secundária do bioma Mata Atlântica em
estágio médio de regeneração, em local situado fora de área de preservação permanente,
mediante prévia anuência da CETESB,- na hipótese em que a supressão tenha a finalidade de

' implantação dos empreendimentos e atividades relacionados no Anexo I, desde que
localizados em área urbana.

II - MÉDIO IMPACTO AMBIENTAL DE ÂMBITO LOCAL

1. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "1a", com movimento de solo até
1.000,000 m3, ou supressão nativa até 10 ha ou desapropriação até 30 ha;

2. Empreendimentos constantes do Anexo 1, item I, "1c", com movimento de solo até
1.000.000 m', ou supressão nativa até 10 ha ou desapropriação até 30 ha;

3. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "23", "2b" e "2c";

4. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "2e", com volume de escavação até
500.000 m3, ou supressão nativa até 3,0 ha;

iç, ^ Av.Prof. Frcdcrico Hcnnann Jr^ 345-r Prédio é, 1"Andar CEP 05489-900 São Paulo —SP
uM Tel.: <11) 3133.3622 - Fax: (l1) 3133.3621 - E-maíl: consema@sp.gov.br
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5. Empreendimentos constantes do Anexo I, item 1, "3 a", com público previsto de até 5000
pessoas/dia, ou área construída até 10 ha;

6. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "5", operando com tensão até 230 KV e
subestação de até 10.000 m^;

7. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "6", "7" e "8" que queimem combustível
líquido ou sólido:

8. Empreendimentos e atividades constantes do Anexo I, item II, cuja área construída seja
superior a 2.500 m^ e igual ou inferior a 5.000 m^; (Alterado pela Deliberação Normativa
CONSEMA 02/2018)

9. Intervenção em local desprovido de vegetação situado em área de preservação
permanente; supressão de vegetação nativa pioneira ou exótica em local situado em área de
preservação permanente; corte de árvores nativas isoladas em local situado dentro ou fora de
área de preservação permanente, nas hipóteses em que a supressão ou a intervenção
tenham a finalidade de implantação dos empreendimentos e atividades relacionados no
Anexo I, desde que localizados em área urbana.

10. Supressão de fragmento de vegetação nativa secundária do bioma Mata Atlântica em
estágio inicial de regeneração, mediante prévia anuência da CETESB, em local situado fora
de área de preservação permanente, na hipótese em que a supressão tenha a finalidade de
implantação dos empreendimentos e atividades relacionados no Anexo I, desde que
localizados em área urbana.

111 - BAIXO IMPACTO AMBIENTAL DE ÂMBITO LOCAL

1. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "Ia", com movimento de solo até 200.000
m^, ou supressão nativa até 1,0 ha ou desapropriação até 5,0 ha;

2. Empreendimentos constantes do Anexo 1, item l, "1c", com movimento de solo até 200.000
m^, ou supressão nativa até 1,0 ha ou desapropriação até 5,0 ha;

3. Empreendimentos constantes do Anexo I, item I, "2a", "2b" e "20";

4. Empreendimentos constantes do Anexo 1, item I, "2e", com volume de escavação até
300.000 m®, ou supressão nativa até 2,0 ha;

5. Empreendimentos constantes do Anexo I, item 1, "5", operando com tensão até 138 KV e
subestação de até 10.000 m^;

6. Empreendimentos constantes do Anexo I, item 1, Itens "6", "7" e "8" que queimem
combustível gasoso;

i^r-à A Av. Prof. FredericoHcmiannJr.,345-Prédio 6, l®Andar CEP 05489-900 São Paulo-SP
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7. Empreendimentos e atividades constantes do Anexo 1, item II, cuja área construída seja
igual ou inferior a 2.500 (Alterado pela DeJiberação Normativa CONSEMA 02/2018)

8. Intervenção em local desprovido de vegetação situada em área de preservação
permanente; supressão de vegetação pioneira ou exótica em área de preservação
permanente; corte de án/ores nativas isoladas em local situado dentro ou fora de área de
preservação permanente, nas hipóteses em que a supressão ou a intervenção tenham a
finalidade de implantação dos empreendimentos e atividades relacionados no Anexo 1, desde
que localizados em área urbana.

IV - SITUAÇÕES QUE DESLOCAM A COMPETÊNCIA PARA CONDUZIR O
LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA A CETESB

1. O licenciamento dos empreendimentos e atividades listados no Anexo I,
independentemente da classificação do potencial impacto ambiental prevista neste Anexo 11.
será de competência da CETESB se ocorrer supressão de vegetação nativa do bioma
Cerrado;

2. O licenciamento dos empreendimentos e atividades listados no Anexo 1, item II,
independentemente da classificação do potencial impacto ambiental prevista neste Anexo II,
será de competência da CETESB nas seguintes hipóteses;

2.1. quando ocorrer utilização das seguintes operações:
a) lavagem ou desinfecção de matéria! plástico a ser recuperado;
b) manipulação ou fabricação de artefatos contendo amianto;
c) tratamento térmico, tratamento superficial (galvanoplastia) ou de fusão de metais;
d) processamento de chumbo;
e) utilização de gás amônia no processo produtivo ou no setor de utilidades;
f) preservação de madeira;
g) secagem de materiais impressos, em estufas;
h) espelhação;
i) formulação de poliuretano (espumação);
]) produção de peças de fibra de vidro;
k) jateamento de areia.

2.2 quando implicar emissão de poluentes atmosféricos igual ou superior aos seguintes
valores:

a) material particulado (MP): 100 t/ano;
b) óxidos de nitrogênio (NOx): 40 t/ano;
c) compostos orgânicos voláteis, exceto metano (COVs, não-CH4): 40 t/ano;
d) óxidos de enxofre (SOx): 250 t/ano.

KIcnK>( ^ Av.Prof.FfcdcricoHcrmaim Jr., 345 —Prédio6, l^Andar CEP05489-900 SSoPaulo-SP
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65. Serviços de confecção de armações metálicas para a construção - Código CNAE; 2599-
3/01;
66. Serviço de corte e dobra de metais - Código CNAE: 2599-3/02;
67. Fabricação de componentes eletrônicos - Código CNAE: 2610-8/00;
68. Fabricação de equipamentos de informática - Código CNAE: 2621-3/00; 69. Fabricação
de periféricos para equipamentos de informática - Código CNAE: 2622-1/00;
70. Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios -
Código CNAE: 2631-1/00;
71. Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e
acessórios - Código CNAE; 2632-9/00;
72. Fabricação de apareliios de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e
vídeo - Código CNAE: 2640-0/00;
73. Fabricação de apareilios e equipamentos de medida, teste e controle - Código CNAE:
2651-5/00;

74. Fabricação de cronômetros e relógios - Código CNAE: 2652-3/00;
75. Fabricação de aparelhos eietromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
- Código CNAE; 2660-4/00;
76. Fabricaçãode equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios - Código CNAE:
2670-1/01;
77. Fabricação de apareilios fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios - Código
CNAE: 2670-1/02;

78. Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas - Código CNAE: 26809/00;
79. Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios - Código
CNAE: 2710-4/01;

80. Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes,
peças e acessórios - Código CNAE: 2710-4/02;
81. Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios - Código CNAE: 27104/03;
82. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica -
Código CNAE; 2731-7/00;
83. Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo - Código CNAE:
2732-5/00;

84. Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação - Código CNAE; 2740-
6/02;
85. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico,
peças e acessórios - Código CNAE: 2751-1/00;
86. Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios - Código CNAE:
2759-7/01;
87. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças
e acessórios - Código CNAE: 2759-7/99;
88. Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme - Código CNAE: 27902/02;
89. Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto
válvulas - Código CNAE: 2812-7/00;
90. Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios -
Código CNAE: 2813-5/00;
91. Fabricação de compressores para uso industriai, peças e acessórios ~ Código CNAE:
2814-3/01;

A Hcnnann Jr., 345 - Prédio 6, l®Andar CEP 05489-900 Süo Paulo-SP
' ' ' Tel.: (lJ)3133.3622-Fax: (11)3133.3621 - E-niaiI:consctna@sp.gov.farm- 9
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d) Desmembramentos em alé 10 partes, mantidos os lotes mínimos definidos na Lei'
estadual n° 1172/76.

Artigo 7® - A alteração ou a ampliação de empreendimentos e atividades listados no Anexo 1
que impliquem incompatibilidade da iiabilitação do Município para exercer o licenciamento
ambiental deverá ser licenciada pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo, mediante comunicação do Município e remessa do respectivo processo de
licenciamento à referida Conipanhia.

Artigo 8° - O licenciamento dos empreendimentos e das atividades que se enquadrem na
lista constante do Anexo 1 e que na data da publicação desta deliberação já tenham
protocolizado o pedido de licença ambiental junto à CETESB - Companhia Ambiental do
Estado de São Pauto será concluído por ela até a obtenção da licença de operação ou até o
indeferimento da licença.
Parágrafo único - As renovações da licença de operação serão conduzidas peloMunicípio.

Artigo 9° - Serão objeto de licenciamento ambiental apenas as atividades efetivamente
desenvolvidas pelos empreendimentos, as quais deverão constar do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa licenciada.

Artigo 10° - Na hipótese de constar no CNPJ do empreendimento alguma atividade industriai,
mesmo que secundária, efetivamente desenvolvida e com Código CNAE não listado no
Anexo i, item II, o licenciamento ambiental do empreendimento será realizado integralmente
pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo,

Artigo 11 - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Deliberação CONSEMA Normativa n° 01/2014.

Eduardo TranI

Secretário de Estado do Meio Ambiente

Presidente do CONSEMA

Av. Prof. Frederico HcnnantiJr.,345—Prédio 6. l®Andar CEP05489-900 S2oPaulo-SP

^^ - Fax: (11) 3133.3621 - &iTiail: conscnia@sp.gov.br
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Artigo 5® - Caso o Munícíplo não disponha de estrutura necessária ou não se verifique a
compatibilidade desta, conforme disposto no artigo 3*" desta deliberação, caberá à CETESB -
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no exercício da competência supletiva e
enquanto subsistir a situação impeditiva do Município, desempenhar as ações administrativas
necessárias ao licenciamento dos empreendimentos e das atividades causadores de impacto
ambiental de âmbito iocal.

§ 1° - A autorização para a supressão de exemplares arbóreos nativos isolados, vivos ou
mortos, em lotes urbanos situados fora de áreas de preservação permanente e fora de
unidades de conservação estaduais ou federais, excluindo-se Áreas de Proteção Ambiental -
APAs, será emitida pelo órgão municipal competente, independentemente de sua habilitação
para conduzir o licenciamento ambiental.

§ 2° - Não sendo concedida a autorização tratada pelo parágrafo anterior, caberá à CETESB
" Companhia Ambiental do Estado de São Paulo o exercício da competência supletiva
decorrente de tal omissão.

Artigo 6® - Nas Áreas de Proteção aos Mananciais —APMs da Região Metropolitana de São
Paulo e nas Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRMs do Estado de São
Paulo, o licenciamento ambiental de empreendimentos e de atividades executados em
território municipal que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local será
conduzido pelo Munícípío com a observância da legislação estadual vigente.

§ 1° - Nas" Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRMs do Estado de São
Paulo, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades constantes do Anexo I e
das demais atividades discriminadas nas respectivas leis específicas estaduais encontra-se
condicionado à compatibilização da legislação municipal de parcelamento, uso e ocupação do
solo com a legislação estadual de proteção e recuperação dos mananciais.

§ 2° - Nas Áreas de Proteção aos Mananciais - APM da Região Metropolitana de São Paulo
onde vige a Lei estadual n° 1172, de 17 de novembro de 1976, o licenciamento ambiental de
empreendimentos e atividades constantes do Anexo I e das atividades abaixo discriminadas
encontra-se condicionado á observância da legislação de proteção aos mananciais:

a) Residências unifamiliares com área constnjída inferior a 5.000 m '̂ (cinco mil metros
quadrados):

b) Empreendimentos comerciais, de serviços e institucionais, limitados a 10.000 m^ (dez
mil metros quadrados) de área de construção ou 5.000 m^ (cinco mil metros quadrados)
de área de intervenção no terreno;

c) Movimentação de terra em volume inferior a 4.000 m^ (quatro mil metros cúbicos) ou
que interfira em área inferior a 8.000 m= (oito mi) metros quadrados); e

r A Av.Prof. Frederico HcmiaonJr.,345-Pródio6, l^Andar CEP05489-9DO S3oPaulo-SPJNotrVlA^M& Tel.:(ll)3133.3622.Fax;(U)3133.3621 .E.niail:consema@sp.gov.br
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ANEXO III - COWIPATIBILIZAÇAO DOS MUNICÍPIOS COM AS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS CONCERNENTES AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

1. Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambiental seja
classificado como ALTO, nos termos do Anexo II, o Município deverá, simultaneamente;

a) ser enquadrado na categoria de GRANDE porte, assim considerado por possuir
número de habitantes superiora 500.000 (quinhentos mil), conforme os dados do último
censo demográfico divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

b) ter histórico de funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente superior a 5
(cinco) anos;

c) possuir equipe técnica muitidisciplinar própria formada por no mínimo 10 (dez)
profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos órgãos de classe,
em áreas relacionadas ao licenciamento ambiental.

2. Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambiental seja
classificado como MÉDIO, nos termos do Anexo II, o Município deverá, simultaneamente:

a)ser enquadrado na categoria de MÉDIO porte,-assim considerado por possuir número
de habitantes inferior ou igual a 500.000 (qüinhentos mil) e superiora 60.000 (sessenta
mil), conforme os dados do último censo demográfico divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística;

b) ter histórico de funcionamento do Conselho Municipal de MeioAmbiente superior a 3
(três) anos;

c) possuir equipe técnica muitidisciplinar própriaformada por no mínimo 5 (cinco)
profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos órgãos de classe,
em áreas relacionadas ao licenciamento ambiental.

3. Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambiental seja
classificado como BAIXO, nos termos do Anexo 11, o Município deverá, simultaneamente:

a) ter Conselho Municipal de Meio Ambiente em funcionamento;

b) possuir equipe técnica muitidisciplinar própria formada por no mínimo 3 (três)
profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos órgãos de classe,
em áreas relacionadas ao licenciamento ambientai.

4. Observadas as demais condícionantes impostas pelo artigo 3°, os Municípios que, segundo
o critério de número de habitantes, estiverem aptos a realizar o licenciamento ambiental de
atividades de ALTO impacto ambiental local poderão optar por efetuar apenas o
licenciamento de atividades de MÉDIO impacto ambiental local se contarem com uma equipe
técnica muitidisciplinar de, no mínimo, 8 (oito) profissionais.

Av. Prof, Frederico HcrmaiinJr., 345—Prédio 6, l®Andar CEP 05489-900 Sào Paulo-SP
_ _ . , Tcl.: (11) 3133.3622- Fax: (11) 3133.3621 - B-mail:conseina@sp.gov.br
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Esses mesmos Municípios poderão optar por efetuar apenas o licenciamento ambiental de
atividades de BAIXO impacto ambiental loca! se contarem com uma equipe técnica
multidisciplinarde, no mínimo, 5 (cinco) profissionais.

5. Observadas as demais condicionantes impostas pelo artigo 3°. os Municípios que,
segundo o critério de número de habitantes, estiverem aptos a realizar apenas o
licenciamento ambiental de atividades de MÉDIO impacto ambiental local, poderão optar por
efetuar também o licenciamento de atividades de ALTO impacto ambiental local se contarem
com uma equipe técnica multidisciplinarde, no mínimo, 8 (oito) profissionais.

Esses mesmos Municípios poderão optar por realizar apenas o licenciamento ambiental de
atividades de BAIXO impacto ambientai local se contarem com uma equipe técnica
multidisciplinarde, no mínimo, 4 (quatro) profissionais.

6. Observadas as demais condicionantes impostas pelo artigo 3® os Municípios que, segundo
o critério de número de habitantes, estiverem aptos a realizar apenas o licenciamento
ambiental de atividades de BAIXO impacto ambiental local, poderão optar por efetuar também
o licenciamento de atividades de ALTO impacto ambiental local se contarem com uma equipe
técnica multidisciplinarde, no mínimo, 6 (seis) profissionais.

Esses mesmos Municípios poderão optar por realizar também o licenciamento ambiental de
atividades de MÉDIO impacto ambiental local se contarem com uma equipe técnica
multidisciplinarde, no mínimo, 5 (cinco) profissionais. .

Av. Prof.Frederico HcrmannJr.v345-Prcdio6, VAndar CEP05489-900 SàoPaulo-SP
No Tcl.: (11)3133.3622 - Fax: (11)3133:3621 -£-111311; consema@sp.gov.br
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA EXERCER
AS COMPETÊNCIAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

"Declaro, sob as penas da lei e para fins de publicidade do Licenciamento
Ambiental no Estado de São Paulo, que, segundo a Deliberação
Normativa CONSEMA r}° 01/2018, este Município está habilitado para
licenciara tipologia definida XXXX,"

^^ífOHSEMA Av. Prof. FrcdcricoHennaiin Jr., 345-Pfódío 6, TAndar CEP05489'900 S2oPaulo-SP
TeL;(11)3133J(i22 - Fax;{ll) 3133.3621 • E-mail: coiiscma@sp.gov.br
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Criado pela Lei Municipal ns 3.826 de 01 de outubro de 2007
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01/2019 1° Reunião Ordinária do Conselho Municipal de iWeio
Ambiente {CMMA)

Biênio 2019/2020

Aos vinte enove dias de janeiro de dois mil edezenove, reuniram-se no prédio da Biblioteca
Municipal, localizada na Rua Tenente Procópio Tenório. 26. Centro - Piedade/SP. as
dezessete horas e trinta minutos, os representantes do Conselho Municipal de Meio
Ambiente para arealização da or reunião ordinária de dois mil edezenove, com apauta
a seguir:

.Aprovação da Lei de Municipalização do Licenciamento Ambiental Municipal.
-Aprovação da Política Municipal de Meio Ambiente.

Areunião deu-se inicio com o presidente do conselho Daniel Ambaltas de Pontes,
/

apresentando as pautas da reunião.

Em seguida arepresentante da coordenadorla municipal de meio ambiente Thaina Zeferino
Fukuda. falou arespeito das correções nas leis sugeridas pelos conselheiros na ultima
reunião extraordinária do dia quinze de janeiro de dois mil edezenove. Na Política Municipal
de Meio Ambiente, foi corrigido oArt» 9, foi acrescentado oart" 80 t,ue dispõe sobre as
penalidades edas circunstâncias que atenuam apena, Todos os conselheiros presentes
na reunião concordaram com as alterações eaprovaram a Política Municipal de Meio
Ambiente.

Em seguida foi discutido aLei de Municipalização do Licenciamento Ambiental Municipal,
na reunião anterior houve questinamento sobre aparticipação da CETESB em relação ao
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suporte em relação ao licenciamento, oDiretor de Agricultura Elton dos Santos, informou
que aCETESB dá sim suporte aos técnicos do rnuniciplo.

Foi discutido também na reunião anterior, a relação do Conselho com os processos de
obras da própria Prefeitura eda Agenda Verde (supressão de vegetação, obras hidraulicas
ede saneamento, bem como movimentação de solo eabertura de vias), ficou acortadp

•-> que alguns membros do grupo de trabalho, ficarão responsáveis pela análise de alguns
processos mais relevantes e considerados de maior impacto ambiental. Os membros

responsáveis porestss anáílses sersoi

Pedro Rafael (Vice-Presídente)

Antônio Carlos (grupo de trabalho)

José Jurandlr (grupo detrabalho)

Carlos Nakajíma (grupo de, trabalho)

Os conselheiros aprovaram a criançâo da Lei de Municipalízaçâo do Licenciamento
^̂ Ambiental, desde que colocado em artigo na Lei que os processos de maior impacto

ambiental passarão por análise prévia do CMMA.

Foi apresentado também pelo diretor.de Agricultura Elton, oSf" Fagner Camargo dé
Oliveira, como candidato àtesouraria do Conselho, que será criada após aaprovação da
Lei do Fundo Municipal de Meio Ambiente peia Câmara.Municipal de Vereadores de
Piedade,

Oconselheiro ítalo quesfinou oesgoto acéu aberto na Vila Maria, os demais conselheiros

reforçaram a importância de um respresentante da Secretaria de Obras nas próximas
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reuniões.

Por fim, foi estabelecido que o próximo encontro ocorrerá no dia vinte e seis de fevereiro

de dois mil e dezenove as dezessete horas e trinta minutos, com local a ser definido

posterionnente.

Nada mais a ser tratado, encen^u-se a reunião, registrada em ata, lavrada e secretariada

por mim, Thaína Zeferino Fukuda, sceretária do Conselho Municipal de Meio Ambiente de

Piedade.

Tlíaina Zeferino Fukuda

Secretária

deTori

Presidente
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9/13/2019 decreto n.54.487. de 2B.06.2009

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO N° 54.487, DE 26 DE JUNHO DE 2009

Altera a redação e inclui dispositivos e anexos no Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre o confrv/e da poluição do meio

ambiente e dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Decreta:

Artigo 1® - Os dispositivos adiante enumerados do Regulamento da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto n° 8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações posteriores, passam a vigorar
com a seguinte redação:
I - o artigo 32:
"Artigo 32 - Nenhum veículo automotor de uso rodoviário com motor do ciclo diesel poderá circular ou operar
. ) território do Estado de São Paulo emitindo poluentes pelo tubo de descarga:

com densidade colorimétrlca superior ao Padrão 2 da Escala Ringelmann, ou equivalente, por mais de 5
'~(cinco) segundosconsecutivos;

II - com níveis de opacidade superiores aos limites estabelecidos nas Resoluções n° 8, de 31 de agosto de
1993, n° 16, de 13 de dezembro de 1995, e n° 251, de 7 de janeiro de 1999, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, avaliados pelo teste de aceleração livre descrito no Anexo 12.
§ 1° - Para os veículos produzidos a partir da vigência da Resolução n*^ 16, de 13 de dezembro de 1995, do
CONAMA, ficam estabelecidos os limites máximos de opacidade apresentados no Anexo 13, até que os
parâmetros para fins de controle da poluição por veículos em uso, publicados pelos fabricantes de veículos e
motores, sejam consolidados, atualizados e divulgados pela CETESB.
§ 2® - Caberá à CETESB, à Polícia Militar ou, mediante convênio, aos Municípios fazer cumprir as disposições
deste artigo em todo o território do Estado, impondo aos infratores as penalidades previstas neste
Regulamento.
§ 3° - Não se aplica o disposto nos artigos 83, 87, 92, 94 e 98 deste Regulamento às Infrações previstas
neste artigo.
§ 4° - Constatada a infração, os agentes de fiscalização lavrarão, no ato, AlIPM - Auto de Infração e
Imposição de Penalidade de Multa, contendo a identificação do veículo, o locai, a hora e data da infração, o
Padrão da Escala Ringelmann observado ou, no caso dos testes de aceleração livre, o limite máximo vigente
^ o nível de opacidade medido, bem como a penalidade aplicada.

, , 5° - No caso de veículos reprovados no teste de aceleração livre por itens que impeçam a avaliação do
'v _.ível de opacidade, será emitida notificação indicando as desconformidades, devendo a comprovação da

reparação, bem como do atendimento aos limites de opacidade vigentes, ser feita no prazo de até 60
(sessenta) dias, conforme diretrizes a serem expedidas pela CETESB.
§ 6° - Ultrapassado o prazo mencionado no parágrafo anterior sem a comprovação do atendimento aos
limites e critérios vigentes, será lavrado AlIPM - Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Multa,
contendo a identificação do veículo, data, hora, local e número da notificação, bem como a indicação das
desconformidades existentes no veículo que impossibilitaram à avaliação do nível de opacidade e da
penalidade aplicada.
§ 7® - Não será renovada a licença de trânsito de veículo em débito de muitas impostas por infração das
disposições deste artigo e do artigo 80."; (NR)
II - o artigo 80:
"Artigo 80 - As infrações às disposições da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976, deste Regulamento, bem
como das normas, padrões e exigências técnicas deia decorrentes, serão, a critério da CETESB,
classificadas em leves, graves e gravíssimas levando-se em conta:
I - a Intensidade do dano efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator.
§.1® - Constitui também infração, para os efeitos da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976, e deste Regulamento,
toda ação ou omissão que importe na inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência às
determinações de caráter normativo da CETESB.
§ 2® - Responderá pela infração quem de qualquer modo a cometer, concorrer para a sua prática ou dela se
beneficiar". (NR)

liltps*y/www.ai.sp.gov.br/reposUorio/legislacao/decrelo/2009/(iecreto n.54.487, de 26.06.2009.htm 1/5
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Artigo 2° - O artigo 84 do Regulamento da Lei u° 997, de "31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n°
8,468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações posteriores, fica acrescido de parágrafo único, com a
seguinte redação:
"Parágrafo único - No caso de fontes móveis, a penalidade a que alude o inciso I deste artigo, quando
enquadrada nos artigos 32 e 80 deste Regulamento, rrâo será inferior a 60 (sessenta) vezes o valor da
UFESR".
Artigo 3° - Fica acrescido o artigo 101-A ao Regulamento da Lei n° 997, de 31 de maio de 1976, aprovado
pelo Decreto n" 8.468, de 8 de setembro de 1976, e suas alterações posteriores, com a seguinte redação:
"Artigo 101-A - As muitas aplicadas por infrações deòorrenles de fontes móveis, capituladas no artigo 32
deste Regulamento, poderão ser reduzidas, ou poderá ser restltuída parcela do valor pago, em até 70%
(setenta por cento) de seu valor, desde que, cumulativamente;
I - não se registre outra multa nos 12 (doze) meses anteriores à infração;
II - o infrator comprove a reparação efetuada no veículo, conforme diretrizes a serem expedidas pela
CETESB;
III - os pedidos de redução ou restituição sejam apresentados à CETESB em até 60 (sessenta) dias após a
ciência da autuação.
Parágrafo único - As restituições a que se refere este artigo observarão o disposto no artigo 106 deste
Regulamento.".
Artigo 4** - Ficam acrescidos ao Regulamento da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto
rf 8.468. de 8 de setembro de 1976, e suas alterações posteriores, os Anexos 12 e 13, que integram o
presente diploma.
^rtlgo 5® • Este decreto entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.

alácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2009
DSÉ SERRA

Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente

Antonio Ferreira Pinto

Secretário da Segurança Pública
Aloysio l^lunes Ferreira Filfio
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2009.

ANEXO 12

a que se refere o artigo 4^ do
Decreto n° 54.487, de 26 de junho de 2009

Procedimento de Avaliação da Opacidade pelo Método de Aceleração Livre

Os ensaios de avaliação da opacidade pelo método de aceleração livre para fins de programas de fiscalização de veículos
automotores do ciclo Diesel em circulação no Estado de Sào Paulo deverão ser feitos com opacímetro certificado e calibrado

' - nforme requisitos estabelecidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

As medições da opacidade devem ser realizadas mediante a utilização de opacímetro
correlacionável com opacímetro de fluxo parcial^ com tempo de resposta físico de no máximo
0,4s, tempo de resposta total de 0,9 a l,ls e câmara de medição de 430 mm de comprimento
efetivo da trajetória da luz através dc gás.
1 - Pré-inspecâo
1.1- Antes de iniciar as medições, o operador deverá verificar se esse apresenta funcionamento
irregular do motor, emissão de fumaça azul, vazamentos de fluidos aparentes, violação do lacre
da bomba injetora, vazamentos e alterações do sistema de escapamento e do sistema de
admissão de ar e retirada ou alteração de componentes originais do veículo que influenciem
diretamente na emissão de fumaça. Caso o veículo apresente pelo menos uma das
Irregularidades descritas, será considerado reprovado, e nesse caso, não serão realizadas as
medições.
1-2- Além dos itens descritos, se o operador observar que o veículo apresenta emissão
excessiva de fumaça preta, antes de Iniciar o procedimento completo de medição, deve inserir a
sonda no tubo de escapamento e acelerar, em até 5 s, até cerca de 75% do final do curso do
acelerador, e verificar o valor máximo de opacidade registrado. Se esse valor for superior a 7^0
m"^, o procedimento de medição completo será interrompido, o relatório será emitido e o
veículo será reprovado.
2- Preparação da medição
2.1" O operador deve certlficar-se que o veículo está devidamente freado e a alavanca de
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ANEXO 13

a que se refere o artigo 4° do

Decreto n° 54.487, de 26 de junho de 2009

LIMITES MÁXIMOS DE OPACIDADE EM ACELERAÇÃO LIVRE DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS AUTOMOTORESDO CICLO DIESEL

s limites máximos de opacidade em aceleração livre de veículos rodoviários automotores do
do Diesel apresentados na tabela são estabelecidos nas Resoluções 08/93, 16/95 e 251/99 do

-conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, comò tetos do Programa de Controle da
Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE para fins de controle de veículos em
circulação. São utilizados na impossibilidade de identificação dos valores especificados pelos
fabricantes para os veículos produzidos a partir da vigência da Resolução 16/95.

LIMITES DE OPACIDADE DE VEÍCULOS A DIES ÊL EM aceleração LIVRE
ftno-Modelo Altitude Opacidade Cm'-'-)
19,96 - 1999 Até 350m 2,1

Acima de 35pm 2.8

2000 e posteriores Até 350m 1,7
Acima de 35Üm 2,3

iMULd. u£s luiuLteib Vi apiíUdfn dub vmtuiQs posLenores a vigência aa KesoiuçBO

limites dos veículos fabricados ate Í995 são os estabelecidos na,Resolução COMAMA 251
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adicionais, com medição da opacidade, até que sejam encontrados três valores consecutivos,
cuja diferença seja inferior ou igual a 0,5 ou 0,7 m"^ e a média dos últimos três valores seja
inferior ou igual ao limite. Nesse caso, o veículo será aprovado, sendo então emitido o
certificado de aprovação do veículo. Caso pelo menos uma dessas duas condições não ocorra, o
veículo será reprovado e será emitido o relatório de avaliação do veículo.
6.2- O relatório somente apresentará o resultado finai da medição, se o veículo for aprovado ou
se a média dos últimos três valores medidos no teste de aceleração livre for superior ao limite
estabelecido.

Procedimento de Aceleração Livre — Tempos de medição

Kgo

Na O

Nml

Nml : Marcha Lenta

N.io — Nml + 10*Vb Nml

Nrg : Rotação de Máxima Livre (Corte)

Ngo — Nif^c — "LO^/o Nrc

tB : Tempo de aceleração (o aumento da aceleração deve ser linear)
w

te —
CNrc" Nml) * (tso — tio)

(Ngo — Nio)

tx : Tempo de medição, depois de atingida a rotação de máxima livre
(conforme-especificação do fabricante do. motor ou Q/5 s ^ tx ^ 5,0
s)

tM : Tempo de medição = ts t>c

: Tempo de acelerador acionado tM -í- mínimo 1 s

tLí Tempo entre acelerações = máximo 5 s após estabilização do
valor de opacidade no regime de marcha lenta.
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mudança na posição neutra. Todos os dispositivos que alterem a aceleração do veículo, tais
como ar condicionado, freio motor etc, devem ser desligados. O motor do veícuio deve estar na
temperatura normal de funcionamento e em condições estabilizadas de operação.
2.2- Ooperador deverá verificar o modelo do veículo e omodelo do motor para"correta seleção
das especificações de velocidade angular de marcha lenta, máxima livre do motor, bem como
dos limites de aprovação/reprovação aplicáveis.
3- Medição da rotação de marcha lenta
3.1- Atingidas as condições estabilizadas e normais de operação, o operador deve colocar o
motor em marcha lenta, iniciando prontamente o procedimento de medição para que não ocorra
esfriamento ou acúmulo de resíduos na câmara de combustão e sistema de escapamento. Caso
a rotação de marcha lenta registrada pelo tacônietro esteja mais que 100 rpm acima ou abaixo
da faixa especificada pelo fabricante, o veícuio é reprovado, sem realização de medição de
opacidade.
4- Medição da rotação de máxima livre
4.1- A nm de preservar a Integridade mecânica do motor, esse deve ser de inicio acelerado
lentamente visando a atingir a velocidade angular de máxima livre especificada pelo fabricante,
certificando-se, em no mínimo Is e no máximo 5s, de sua estabilização. Deve-se registrar a
velocidade angular de máxima livre medida, comparando-se o registro com a faixa especificada
pelo fabricante, considerada a tolerância de +100 rpm ou -200 rpm, acima e abaixo dessa faixa,
respectivamente.
".2-^ Se o valor de velocidade angular registrado não atender o valor especificado, incluída a
;lerância, o veículo será reprovado sem realização da medição da opacidade. Se ocorrer

^gurna anormalidade durante a aceleração do motor, bem como a ultrapassagem do valor da
velocidade angular de máxima livre especificada, considerada a tolerância, o operador deverá
desacelerar imediatamente o veículo e interromper o ensaio. Nesse caso, o veículo também será
reprovado sem realização da medição de opacidade..
5- Medição de opacidade
5.1- Antes de iniciar as acelerações, com o motor em marcha íenta, o sistema deve registrar o
valor de opacidade de marcha lenta. Oacelerador deve ser acionado de modo rápido e contínuo,
em no máximo Is, sem golpes, até atingir o final de sèu curso. Arotação máxima atingida em
cada aceleração deve ser registrada.
5.2- Em cada aceleração, o tempo de elevação da rotação do valor de marcha lenta até a de
máxima livre deve ser registrado. Se esse tempo ultrapassar 4,5s, a aceleração será
desconsiderada e uma nova aceleração será realizada em seu lugar. Se essa mesma
condição ocorrer pela terceira vez durante o teste de aceleração livre, o teste será interrompido
e o veículo será reprovado por funcionamento irregular do motor.
5-3- Durante as acelerações para medição, a posição do acelerador no final do seu curso deve
ser mantida até que o motor atinja nitidamente a . velocidade angular de máxima livre

stabllizada, num tempo máximo na faixa de 0,5s a 5s, até o registro do valor da opacidade.
>ós o registro desse valor, o sistema deve aguardar, no mínimo, mais Is e autorizar a liberação

acelerador. Deve-se em seguida aguardar até que o motor estabilize na faixa de velocidade
angular de marcha lenta e que o opacímetro retorne ao valor original de opacidade
registrado anteriormente na condição de marcha lenta. Reacelerar, no máximo, em 5s após a
estabilização nessa condição.
5.4- Se em determinada aceleração a rotação máxima atingida estiver abaixo da faixa
especificada da rotação de máxima livre, considerada a tolerância, o valor máximo de opacidade
não será registrado e a operação será desprezada, devendo ser repetida. Se ocorrer que a
rotação máxima em três acelerações consecutivas esteja abaixo da faixa especificada da rotação
de máxima livre, considerada a tolerância, o veículo será reprovado por funcionamento irregular
do motor.

6- Cálculo do resultado da medição
6-1- O operador deve executar quatro vezes a seqüência de acelerações descrita,
registrando-se como medida o valor máximo da opacidade em cada uma das acelerações. O
valor da opacidade registrado na primeira aceleração deve ser descartado para fins do cálculo do
valor final da opacidade. O resultado finai da m'edição é calculado por meio da média aritmética
dos valores máximos de opacidade registrados durante as três últimas acelerações, desde que a
diferença entre os valores máximo e mínimo não seja maior que 0,5 m"^, no caso de registros
com média até 2,5 m"^, ou maior que 0,7 m'^, no caso de registros com média superior a 2,5

Se essa diferença for maior que 0,5 ou 0,7 m"^, ou se a média dos últimos três valoresm
^ • r 0 t —j — • • wi » ^ • — —

for superior ao limite de aprovação estabelecido, serão feitas de uma a 6 acelerações
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